
EDITAL 20 de 21 de novembro de 2023 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA 

 

O(A) Autarquia Água de Ivoti, através do seu Diretor Geral Sr. Adriano Graeff, 

CONVOCA a população para Audiência Pública de Contratação de empresa 

especializada em fornecimento e instalação de Usina fotovoltaica , conforme previsão 

legal contida no artigo 21 da Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como, toda a legislação 

pertinente 

A Audiência Pública tem cunho informativo, consultivo e as manifestações 

recebidas subsidiarão a elaboração do edital e demais documentos integrantes do 

processo objeto desta audiência pública. 

 

REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA PÚBLICA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. As Audiências Públicas destinam-se a oferecer informações, dirimir dúvidas, 

informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de 

duração do contrato, seu valor estimado e permitir o posicionamento da 

população sobre a Contratação de empresa especializada em fornecimento e 

instalação de Usina fotovoltaica, a ser instalada próxima ao núcleo de casas 

enxaimel no Município de Ivoti/RS, em estrutura CARPORT, na parte superior 

do estacionamento previsto no local. 

1.2. Serão debatidos nesta audiência pública, mais precisamente os assuntos 

pertinentes a: 

I. Clareza do objeto a ser contratado; 

II. Definição das responsabilidades, tanto para a CONTRATADA quanto para 

a CONTRATANTE; 

III. Os itens de detalhamento para execução são suficientes para completo 

entendimento do objeto; 

IV. Quanto à relação com a Concessionária de Energia, os itens necessários à 

liberação, a relação que deverá ser estabelecida e as etapas necessárias 

estão descritas de forma compreensível; 

V. Se a definição da estrutura CARPORT, descrição e necessidades 

específicas, como estaqueamento, proteção contra danos feitos pelos 

veículos e outros; 

VI. Se a definição da cota mínima de altura dos painéis e da subestação é 

exequível e foi determinada de forma satisfatória; 

VII. Se a área delimitada para instalação da usina é suficiente para potência 

instalada que se deseja, respeitando o espaço de arruamento; 

VIII. Se o cronograma proposto para as medições está de acordo com o 

praticado no mercado; 

IX. Se os critérios de avaliação e qualificação do fornecedor, as exigências e 

critérios estão delimitados de forma satisfatória e se os mesmos são 

praticáveis pela CONTRATADA; 



X. Se, dado o objeto solicitado, seria possível determinar uma estimativa de 

investimento necessário para a obra.  

1.3. A Audiência Pública será realizada no dia 1º de dezembro de 2023, 

com início às 9 horas, no Auditório da Autarquia Água de Ivoti, 

localizado na Av. Presidente Lucena 2665, Brasília, Ivoti/RS. 

1.4. Também poderão participar da presente audiência pública usuários 

que acessarem o link disposto no item seguinte, através do google 

meet. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA AUDIÊNCIA PÚBLICA: 

2.1. A participação é garantida a todo cidadão, através da presença e do 

encaminhamento de considerações e proposições por escrito ou verbalmente; 

2.2. O registro de presença dos participantes será realizado no local do evento ou 

de forma on-line, mediante identificação e assinatura na lista de presença ou, 

no caso de participante de forma remota, com o cadastro em ata. 

2.3. As inscrições dos participantes serão realizadas no início da sessão. 

2.4. O link para participação de forma remota é https://meet.google.com/gbj-hmjj-

kqb. 

 

3. DOS PROCEDIMENTOS DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS: 

3.1. O conteúdo das Audiências Públicas será registrado através de atas específicas 

acompanhadas de respectivas listas de presença; 

3.2. O registro de presença ocorrerá antes do início dos trabalhos. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. Ao final da audiência pública será lavrada uma ata sucinta, sendo anexada toda 

a documentação escrita e assinada que for entregue ao presidente dos 

trabalhos durante a sessão. 

4.2. A Coordenação da Audiência Pública será responsável por decisões sobre 

questões relativas à sua dinâmica omissas a este edital. 

4.3. Mais informações a respeito desta audiência pública poderão ser obtidas 

através do e-mail projetos@aguadeivoti.com.br ou diretor@aguadeivoti.com.br  

Ou através dos telefones 51 3563-0070, 51 9820-4364. 

 

5. DO FORO: 

5.1. Para dirimir qualquer questão, a respeito do presente edital, o foro competente 

será a Justiça Federal, na cidade de Ivoti/RS. 

 

Ivoti/RS, 20 de novembro de 2023. 
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